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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
--------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO--------

LEI N~MERO 1300 DE 19 DE OUTUBRO DE 1993 
<Referente ao Autógrafo No. 72/93 ) 
<De autoria do Vereador Pedro Pereira da Silva) 

Obriga os estabelecimentos que indica a 
ciisp8r para a venda, preservativos. 

PAULO RAMOS DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal da Estgncia Balneária 
de Ubatuba, Estado de São Paulo, usando das atribuiçôes que lhe 
são conferidas por Lei, 

FAÇO SABER que a CRmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte 

pousadas, bares, 
obrigados a dispôr 

i ... €·: i : 

Artigo io. - Hotéis, motéis, pensôes, 
lanchonetes, e casas de diversão, ficam 

pa1'"<1 Vf2nd;,1, p1'·(;:~;(;:·1'v'<:d: ivo;:; do tipo "camisinha" .. 

Parágrafo ~nico - Os estabelecimentos a 
que se refere este artigo, ficam também obrigados a manterem em 
lugar visrvel, cartazes ou folhetos educativos contendo 
informa,ôes de est lmulos para o uso de rreservat ivo, com vistas a 
prevenir a disseminação da doen'a chamada AIDS CSfndrome de 
Imuno-Deficifncia Adquirida). 

Artigo 2o. - A fiscal iza,ão do 
cumprimento das normas desta Lei, será efetuada pela se,ão de 
Vigilgncia Sanitária e Epidemiol69ica, da Secretaria Municipal de 
S<.~iJ<je, 

Artigo 3o. - Os estabelecimentos que 
infringirem as disposi~ôes desta Lei. ficam sujeitos a uma multa 
de 05 (cinco) UFMs (Unidade Fiscal Municipal). 
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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
--------LITORAL NORTE DE SÃO PAULO-------

artigo, na primeira 
segunda, acarretará 
estabelecimento. 

Parágrafo Onico - A multa prevista neste 
l"Einc: iclfnc: i"1, s;.er/c <01pl ic:;;1cla E·m dobro, n<< 
a suspensão cio alvará de ~unc:ionamento do 

Artigo 4o. - Esta Lei entrará em vigor na 
data de sua p~1bl i(:a~~CJy 1'·evogadas as disposi~5Es em contr~rioª 

Ubatuba, 19 de outubro de 1993. 

PAULO ~S ,,,_,,.,
1111

.,, Prei:~~ 

Registrada na Se;ão 
Documentaçio da Secretaria de Administra;~o. em 
1993. 
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